
Estado de Rondônia
CÂvane MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE ABERTURA

Aos 15 dias de junho de2026,procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

por objetivo PRolETo DE LEI N.069/2026, que: ,,DISPÕE soBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAçÃO DE DOTAçÃO AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS', de autoria do poder

Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉrTON G. LA
Diretor Legislativo

Data do proto.oto:\S t M-t
§r 5

M6 €,

I
Data da

Data da V

Palácio Claudomiro Neaes da Sihta
Fone: 69 3641,3812/ 2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE.RO, 12 de juúo de2026.

opÍcto N" 069/AGMt2o26

Ao Exmo. Sr.

NarÃ soAREs DA cRUz

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n" 06912026 que "DISPÕE soBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL POR ANUI.AçÃO DE DOTAÇÃO AO ORÇAMENTO VIGENTE P OÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encamiúado aos tramites regimentais

desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço

o
Prefeito

Elton
Diretor Legislativo

Câmala MunbpalAFO r RO I

rer/Ff en Js,M/S6
flt újm oA rrrqNl{§

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . paço Municipal . Alta Floresta D,oeste . Ro . cêp 76gs4-ooo
Tel.: (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste. ro.gov.br
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#I Fr\w .Estado de Rondônia.
PREFEITIJRA MUNICIPAI. DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N'06912026

Alta Floresta D'OestelPtO,12 de juúo de2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o

Projeto de Lei n' 06912026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por

Anulação de Dotação ao orçamento vigente, no valor de R$ 3.040.803,46 (três milhões,

quarenta mil, oitocentos e três reais e quarenta e seis centavos), destinado à Secretaria

Municipal de Infraestrutura - SEMIE.

A presente proposição tem por finalidade promover adequação orçamentária necessária à

correta execução do Convênio no I L120261PGE-DERADM, destinado à recuperação de estradas

vicinais com extensão total de 278,80 quilômetros no Município de Alta Floresta D'Oeste.

Importante destacar que o presente projeto não implica qualquer alteração no valor global

do convênio já firmado, tampouco representa aumento de despesas, ampliação de metas ou

necessidade de aporte adicional de recursos. O montante permanece integralmente inalterado,

sendo promovida apenas a readequação da classificação orçamentiâria das despesas para atender

à forma de execução do objeto conveniado.

Inicialmente, os recursos encontravam-se consignados no elemento de despesa

44.90.51.00 - Obras e Instalações. Entretanto, após a definição da metodologia de execução do

convênio, verificou-se que os serviços serão realizados por execução direta da Administração

Municipal, exigindo a alocação dos recursos nos elementos de despesa compatíveis com a
aquisição de materiais e contratação de serviços necessários à realização dos trabalhos.

Dessa forma, torna-se indispensável a transposição dos recursos para os elementos

33.90.30.00 - Material de Consumo e 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica, garantindo a adequada execução orçamentária, financeira e contábil do convênio, bem

como a correta prestação de contas perante os órgãos de controle e concedentes dos recursos.

Trata-se, portanto, de medida de natureza estritamente técnica e contábil, destinada

exclusivamente à adequação do orçamento municipal às exigências de execução do objeto

conveniado, preservando integralmente o valor originalmente pactuado e os objetivos previstos

no instrumento de convênio.

c

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo . paço Municipal. Alta Floresta D,oeste . Ro . cep 76954-000
Tel.: (69) 364I-2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br
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.Estâdo de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

_#ALTA FLORESTA D'OESTE

Diante da relevância da matéria e da necessidade de viabilizar aexecvção dos serviços de

recuperação das estradas vicinais, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos

Nobres Vereadores, confiando em sua

Respeitosamente,

G

Prefeito do t

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . paço Municipal . Alta Floresta D,oeste . Ro . cep 769s4-ooo
TeÍ.: (69) 364L-2463

www.altaflorestadoeste. ro. gov.br
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.Estâdo de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N'06912026
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO AO ORÇAMENTO VTGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLoRESTA D'OESTE, ESTADo DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.
209212025, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal sANCIoNo a seguinte:

LEI
Art. 1". - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação

no orçamento vigente no valor total de R$ 3.040.803,46 (Três milhões, quarenta mil, oitocentos
e três reais e quarenta e seis centavos), para atender a Secretaria Municipal Infraestrutura -SEMIE, observando as classificaçõ es funcionais, programáticas e econômicas a seguir:
SUPLEMENT

Total Suplementação R$ 3.040.803,46Art.2. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de que trata o art.43, § l, incisoIII da Lei Federal 4.320/64, por Anulação de Dotação Orçamentaria corrente, na fonte de
recurso 17010000, no valor de R$ 3.040.g03,46 (Três milhões, quarenta mil, oitocentos e três
reals e quarenta e seis centavos), para atender a Secretaria Municipal Infraestrutura _ SEMIE,
de Alta Floresta D'Oeste - RO
REDUÇÃO:

icipal02 Prefe Mrtura un Altade F loresta OesteD

riProjl Vicin

nU idade 02.006 Secretaria unlclM de Infraestruturapal
A .45 5 0026 24 8 Recu de Estradasperação comais,

totalExtensão )de Km Conv n I78,80 E-U2026tPG DERADM

R$ 3.040.803,46

00 - Material de Consumo33.90.30.00
R$ 2.000.000,00

33.90.39.00.00 - Outros Serv iços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.040.803,46

TOTAL
RS 3.040.803,46

'rgão Municipal02 Prefe itura de Alta F Doresta Oeste

Proj/A
Un dade 02 006 Secretaria Mun de Infraestruturaicipal

riv 5 4 I5 .0026 24 8 Recu de Estradas tnaVic comraçãope is,
0nsaoExte dtotal )1e Km Co vn n I8,80r E-t/2026tPG §{DERAD

R$ 3.040.803,46

44.90.51 .00.00 - Obras e Instalações R$ 3.040.803,46

TOTAL
RS 3.040.803,46

pu

\
mes

GIOVAN D

na

aos

Total Redução--------

Art.3".-Esta Lei entra em
em contrário.

Paço Municipal Izidoro

Av. Brasil,3044- Bairro Redondo. paço Municipal . Alta Floresta
Tel.: (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov. br
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Estado de Rondônia
CÂVENE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINETE DA PRESTDÉNCM

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei den"069/2026 à Diretoria Legislativa para que/

nos termoã do art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de

proposição em trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não

.onrtutuda tal hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria Jurídica

para manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões

iompetentes, nos termos do art. 155, § 1", do Regimento Interno, iniciando-se pela

Comissão de Legislação, justiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 15 de junho de2026.

Presiden Municipal
N

Recebido"-J; fftftp6

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo
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câmara Municipal de AIta Floresta D,oesteSistema tle Apoio ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da 6a Extraordinária da 2a sessão Legislativa da 1la Legislatura

I1'.::l*xtf;:, ?ffi,]1',:offrsessão: Extraordinária ; Aberrura: 16to6t2026 - 08:00 ;

Mesa Diretora: Presidente: Natã soares / uNIÃo ; Vic-e-pres-idente: André selepenque /
3,?";"i.tT;'ã;'r?"íi.'3??;#:T,tt?1" $Li#Sí7 t iiiao , §;il;ã;-lãcretário, Nesão

Lista de presenÇa na Sessão: ÁIvaro Bueno /pL;André S-elepenque / DC ; Flamarion da
i,ii,lãi HlJf""u;'"",1iil'há lfl'"'r',1',t#§S's',-irãüu 

au f,ã,,ii 
-i ít; rvata sàarÀs )

Lista de PresenÇa na O_rdem do Dia: Álvaro Bueno I pL ; André Selepenqu e I DC ;ili:f,:ffii flt:T,t"r/,"r,\h?, 1".ã*iu. / REpuBr.rcÀú-os ; rvataÉãar"I7 uxrao ; Negão

Matérias da ordem do Dia: 1 - *B.JETO DE LEI ORDIXÁnra, ns 62 de 2026,DisPÕE soBRE ABERTuRA DÉ cneõÍró "oíõrõivar- 
ESpECTAL coM RECURS.VINCULADO Ao ORÇAMENTO VIGENTE E oí -ournas. pRovrDÉNcms. Autor:Prefeitura Municipal de AIta Floresta D,Oeste _ púÁn-Tr..o, Unico, Tipo: Nominal, Sim:6, Não: 0. Abstenções: 0, Resurtado; {nloyadr p"í unanimidade Votos Nominais :André selepenque - Sim ; Flamarion.aa §ariae - siÃl:".emias - sim ; Natã Soares - NãoVotou ; Negão Monteiro _ Sim ; Tia Fia__ Sim ; Alvará'el"ro _ Sim ; 2 _ pROJETO DE LEIoRDINÁRIA no 63 de 2o,26, úipbs ^úânrliínruRA 

DE cREDrro ADrcroNALESPECIAL PoR ANUI-A.ÇÃO or ooraçÃ6 Áo onõarraENTo vrcENTE n oÁ ourRASPROVIDENCIAS. Autor: Prefeitura Municipal oe-Áiu-noresta D,oeste - PMAE, Turno:Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não:.0,'alrtárrçãÀ, O, Resultado: Aprovado porunanimidade votos Nominais : André selepenqu" - si* ; Flamarion da Saúde - sim ;Jeremias - Sim; Natã Soares - NãoVqtou_; Nôgã;Monteiro _ Sim; Tia Fia _ Sim; ÁIvaroBueno - sim ; 3 - PROJETO DE LEI oRDIfuÁRrR no 66 de 2026, DrspÕE soBREABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL PoR RECURSo Áó oRÇAMENT6VIGENTE E DÁ ourRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: prefeitura Municipal de Alra FloresraD'oeste - PMAE, Turno:-uni_co, Tipo: Nominal, sim:6,-Não:0, Abr;;";ã;J,0, Resultado:Aprovado por unanimidade Voios Nominais : André Selepenquu -'§i." ; Flamarion daSaúde.-. Sim ;^Jeremias - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Tia Fia -sim ; Alvaro Bueno §,"^i1_- r!.oJETo DE LEr onoiNÁÉiÃ;;-à;^ã; 21126, DrspÕESOBRE ABERTURA DE CREDITO ÀDICIONAL ESPECIAL CoM RECURSo VINCULADoAo ORÇAMENTO ViGENTE E DÁ ourRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: prefeitura Municipatde Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções:0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votós Nominais : Andre Selepenque - Sim ;Flamarion da Saúde -,pi- ; Jeremias - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Nesão Monteiro _

Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ;.5 - pROJETO DE LEI ORDINÁh-IA nã'6d^á"2026, DISPÕE soBRE ABERTURA DE cREDrro AdrcroNAL ESeECTAL poR aNuúbÀõ
DE 

_ 
DorAÇÃo Ao ORÇAMENTo vIGENTE E oí -ournas 

pRovIDÊNCrAS. Autor:Prefgitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo, Nominal, Sim:6, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais :Andréselepenque-sim;Flamarionaasãúae-Sim;Jeremias-sim;Natãsoares-Não
votou; Negão Monteiro- sim; TiaFia- sim;ÁJvaro Büeno- sim ; ..
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Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altafloreÀtuaÀÀà..o.f"g.br 16i06/2026
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Câmara Municipal de Alta Floresta D,OesteSistema de Apoio ao processo Legislativo
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Soares da
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Natã
Cntz /

Vice-Presidente:
André Selepenque /
DC

Segundo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DCBarbosa /

3o
Rack dos

/ MDB

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATTVO

cÂUENA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

§

Alta Floresta D'Oeste/RO, 16 de junho de2026.

Ofício n'021. /2026-DL

Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Atenciosamente,

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo

relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados

na 06u sessão Reunião Extraordinârra,realizada em 16 de junho de2026.

PROJETO DE LEI N.062/2026 - Executivo Municipal q""_1I!i: sobre:

"ptópÕn SOBRE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL ESPECIAL Ao

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Pavimentação

Urbana).
PROJETO DE LEI N"063/2026 Executivo Municipal q"l_1Try" sobre:

"otópÕs SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR

lNúÁçAo píoóiaçAo Ao oRÇAMENro yIGENTE E DA ourRAs

iritõvipgNcu.s". lAquisiçao de Mateiiais Permanentes de Inf ormática)'

PROJETODELEIN"066/2026ExecutivoMunicipalqY"_1II:"sobre:
,DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"' (Fundo

Municipal de saúde- Incremento de Média Alta complexidade - MAC)'

PROJETODELEIN.06T/2o26ExecutivoMunicipalquedispõesobre:
,DISPÕE SoBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENT9 VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"' (Apoio

Financeiro do Estado PaÍa a Festa 44o Aniversario de Emancipação do

MunicíPio).
PROJETO DE LEI N"069/2026 Executivo Municipal que dispõe sobre:

,DISPÕE SoBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICI9]JILE_SIE,SIAL POR

ANULAÇao oípõin çao .l'o-ônçaMENro VIGENTE E DA ourRAS
'pirõvr»gN 

CIAS ". (Recuperaç ão de Estradas vicinais).

Certodepodercontarcomsuavaliosaatenção,elevoprotestosdeestimaeaPreço.

/i,
Vereador Ni,qfÃ

(_
/

DA CRUZ

LG \oG

Santos da

ac

Presidente MuniciPal
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CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

DE LEI N"74/2026 ao PROIETO DE LEI N"069/2026

"OTSPÕE SOBRE ABERTURA OE CNÉOITO ADICIONAL
ESrECTAL poR eNuraçÃo DE DorAÇÃo Ao
oRÇAMENTo vIGENrr r oÁ ourRAS pnovpÊNCIAS".

o PREFEITO Do IvruNIcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, EsrADo or RoNoôNIA, no uso desuas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n".20g2/2025,FAL SABER, ApRovou e ele
Prefeito Municipal SANCIONA e publica a seguinte:

d?8,

LEI
Art. 1o - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no orçamento vigente no
valor total de R$ 3.040.803,46 (Três milhões, quarenta oitocentos e três reais e quarenta e seis centavos),Dil,
para atender a Secretaria Municipal Infraestrufura SEMIE, observando as classificações funcionais,
programáticas e econômicas a segurr:
S

Total Suplementação R$ 3.040.803,46
Art.2o . - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de que trata o art.43, § 1, inciso III da Lei Federal
4.320/64, por Anulação de Dotação Orçamentaria corrente, na fonte de recurso 17010000, no valor de R$
3.040.803,46 (Três milhões, quarenta mil, oitocentos e três reais e quarenta e seis centavos), para atender a
secretaria Municipal Infraestrutura - SEMIE, de Alta Floresta D'oeste - Ro.
REDUÇÃO:

Órgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

R$ 3.040.803,46Órgão / Unidade - 02.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj/Ativ. 15.451..0026.1248 - Recuperação de Estradas vicinais, com Extensão
total de 278,80 Km - Conv.n".l7/202ÇPGE-DERADM

44.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 3.040.803,46

TOTAL R$ 3.040.803,46

Total ReduÇão- R$ 3.040.803,46

Art.3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em contrário.
Paço Municipal Izidoro Stédile, aos doze dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis.

GIOVAN DAMO-Prefeito

da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 16 de junho de2026.

06 le6 Vereador N DA CRUZ
Municipal

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3641.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

Municipal de Alta Floresta D'Oeste- 02 - Prefeitura

- 02.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj/Ativ. 15.451.0026.1248 - Recuperação de Eshadas vicinais, com Extensão
total de 278,80 Km - Conv.n,.L1/202ÇPGE-DERADM

Unidade
R$ 3.040.803,46

33.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ 2.000.000,00

.00.00 - Outros Serviços de terceiros - pessoa Jurídica33.90.39 R$ 1.040.803,46

TOTAL Rs 3.040.803,46
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cÂuene MUNrcrpAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 202s2026

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 18 (dezoito) dias de junho de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"069/2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉlTON G. M.IBARROLA
Diretor Legislativo

Palácio Claudomiro Neves da Silva

Proc. Ne69J-s
rls. Ns .-l\
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